
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198 62

^ASSUNTO

Projeto de Lei n® 31/62

INICIATIVA;

ifereador Gofistantino legrelli

HISTÓRICO: 8 000,00 ( oito mil cr^

aeiros ) as pensões concedidas pelas Leis n®s 88, de
IOAO/1950 8 581, de 21/05/58

AUTUAÇAO

do ano deAos , seis (06) ^ dias do mês de sètembro
.sessenta e-dois ■ ■ -

mil novecentos e oitenta e , ^ , autúo o , Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem ~ ' ■

Período da presidência: 19.62 a 19..

Pr^Hid^nte: Fragosa .,

ViosíPresidenté: Hateps Soarés da Silva

r Secretário: ^ :

2° Secretário: ' ' i



,  ESTADO DO. ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 2

ASSUNTO:
)■J

;PROJETO RE -

■RÍ ■ ; •

INICIATIVA:

- ■ ■ ■ VEF.mDOÉ CONSMTIÍíO NEORELI

HISTÓRICO:

E^A PÁRA 'J 8 000,00 (OPTO Mli. CRUZEI

ROS) AS PEIXÕES 'CGRCEDIRAS PEIAS LEIS'

NSS 88, ■ de- IO/'10/19 50 e. 581, ' Í3E ,21/5/5.8

5  autuação

Aos seis dias do mês de se.tem^jro do ano de

mil novecentos e sessenta e, dois , autúo o PROJETO RE lEI
\

supra-citado e mais documentos que se seguem

\u^



-A

PEOJETO DE lEl N2 31/62

Art. 12 - Eicam ele-^adas para 8 000,00 (oito mil cruzeiros)
as pensões concedidas pelas leis n^s 88, de lO/lO/
1950 e 581, de 21/5/1958.

Art. 2 2 - São igualmente elevadas para para 8 000,00 (oito
niii cruzerros) as pensões concedidas pela. extinta

.Caixa de Previdência dos Servidores Públicos do iviu

nicípio d3 GacEoeiro de Itapemirim, conforme Decre
to-lei n2 823 úe 8/8/194-6.

Art. 32 - Esta Lei antrará em vigor no exercício de I963, re
vogs,das 83 disposições em contrário.

■  J US 1-lEI .Q ATIVA

Visa o presente projeto conceder às viuvas dos funcio
nários, dos extran;«ierái'ios e do ex-verea,dor Ludário Ponseca ,
uma. pensão ms.is condizente com o s.lto nível dO' custo de vida, ~
forçado pelas circunstâncias do momento.

E ins,dimi3sível (lue, uma. viuca- de xuncionáiios, de —
extra.nuiner,ai'io e de ex—vereador, percebam apenca,s uS 3 000,00.

Julga.ndo poisr de plena justiça a nossa proposição,
apelarmos para nesses dígios pares pal^a q_ae não faltem com o seu
apoio imprescindivel, a fira de que com a ui-gôncia necessária
possemios. incluir nc próximo orçe.mento financeiro, a dotação pa- ,
ra cobertura, do aumento.

Sa.la da.s Oessões, 6 de setembro de 1962.



'il

Eis a, emenda:

lArtigo 1- - EIOA O PODER EiíSGüTIVG AUTORIZADO A
ELEVAR PARA Gr.$ 8.0-00,00 ( p 1-
PMSiSS GOUGEGIDAoJ^ELAS Ris. 88 p de 10/10/1950 , e b
de 21/5/1958".

Peito isto, consignamos, mais, o
nosso apoio á medida do autor do projeto, por con
siderá-la soUretudo das mais justas e humanas ,
aciira de tudo, necessária.

Sala das Sessões, 18 de ^utuLro del962.

OCbi/,. iu vr~

GEFITIPIGO', em cumprimento do artigo 63 do r.egimento In-

teino de gue nesta data foram distriluidas cdpias do

.presente pojeto de lei aos Senhores Edis o

Gachoeii-o de Itapemirim, 6 de setembro de 1962

Seoi^eiário

emendas.

O pra,zo regimental "para. Si-pi esent ação de

Data. supra.
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Gomissão '^e- Constituição^ Justiça e KedggSo

Assunto: projeto 31/62

Parecer

ivbdificando o artigo 12 , em sua
redação» dando-liie ca.rç.cter autori3a,tivo, danos
o pen'e oer de q.ue o mesíno constitucions-l»

Eis a. enendav:

lArtigo 1- - PIOA O PODER S}vECUTI70 AUTORIZADO A'
ELEVAR PARA Gr.S 8.000,00 ( /'^'li^^eiros^ ^
PMSiES CONGECIDASjÍtELAS nIs. 88 p de 10/10/1950 , e b
de 21/5/1958".

Peito isto, consignamos, mais,
"  nosso apoio â medida, do autor do projeto, por con-

. gj_(3_erá='lS soUrerudo das mais justas e iiumana,s e,
.j acima de tudo, necessária.

Sala. das Sessões, 18 de ^utuLro del962,

Cbi/^
"uivr-in Op,rlo3 Mabhã^ ^Hélio Carlos

- Rela,tor

// /



MUHIGIPAl I>£ GkQiOEl^^ DE

EDITAL BE' GMYOOkQKO

 à■ • La asÔrcHô cob a letra A òo • as-tigo 15

do Eegi.^Bento Interno, oonvoco 03 Senliorea Ve
j  . , • readoros, para'UESS SSSSKO E:'E!}BkOziDTiiA^-lIit s

"  ' . ■ ■ ; realisar-so ao - pí^^oxiBO dia IB, quiata-íeira,

aF«5s a Sessão Ordinária, afia á© seren discu
■  ■ tááos a votado» ob projetos d© leis

26/G2, 30/62, 31/62, 5^62 & 35/62.
QacHoeiro de Ita peuirirri, 15 de outubro de 1962

as. Aubcias Soares- da* Silva
Presidente
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 82/62

ANEXOS 1

Caciioüiro de ItaperairíB, 25 de outubro de 1962,

Senhor ireleito,

Arr az-rae encaminliar às raàos de

V.Sxa, paz-a os devidos ü ns de sanção, o incOuso-

pro jeto de lei n.9 51/62, a.provado por êste _jegis—

lat ivo o

Sauda.ções
^  ,

^ íleraicLo Gort es i ^^
Presidente

Exao. Sr.

HATMUlíiü. ARAUJü lE àIíjJEáDE

l£.l. prefeito Municipal

lí E S 1' A



%

PEOJETO PE LEI P2 3V62

Art, 12 - Ele a o Poder Executivo autorizado a ele

var para üâ 8 000,00 (oito mil cruzeiros)

as pensSes concedidas pelas Leis n2s; 88,

de 10/10/1950 e 581, de 21/5/1958.

Art. 22 - São igiialmente elevadas pai^a d 8 000,00-

(oito mil cruzeiros) as pensSes concedi

das pela extinta Gelxa de Previdência. -
/

dos Servidores Públicos do .Município de
*

Gaciioeiro de Ita.pemirim, conforme Pecre-

to-Lei ne 823, de 9/8/1946.

Art. 3- - Esta Lei entrará em vigor no exercício -

de 1963, revogdas as disposições em con

trário.

Sala da,s Sessões, 18 de outubro de 1962.

Gera-ldo Gortes Er-agoso '
Presidente
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